REUNIÕES EM BRASÍLIA

Informe dos Conselheiros Deliberativos da Centrus, Franz Gomes Breitschaft e Fernando de Oliveira Ribeiro

Dia 26-06-2008 – reunião com o Dr. Adacir Reis, Advogado-Consultor contratado pelas Associações de Aposentados e Pensionistas e pelo SINAL, com a participação do Diretor da Abace, Omar Victor do Espírito Santo.

Assunto 1 – revisão de benefícios sob exame da S.P.C.

Os contatos que o Dr. Adacir Reis vem mantendo com áreas da S.P.C. evidenciam  que a decisão final sobre a redução a zero das contribuições pessoais e patronais só será dada após a divulgação das regras que o Conselho de Gestão da Previdência Complementar(CGPC) divulgará proximamente.

A decisão final daquela  Secretaria   deverá  sofrer demora maior do que a prevista, em face da nomeação do novo Ministro da Previdência Social.

Assunto 2 –  patrimônio do Plano de Benefício Definido

Entregamos ao Dr. Adacir    propostas de alteração do § 1º, do art. 4º, do Estatuto da Centrus, elaboradas a partir de dezembro de 1991, bem assim cópia de  correspondência que a  Fundação dirigiu ao Banco Central, em 2000,  informando-o de que, no caso de extinção da Centrus, após o pagamento de seu último compromisso, não cabe a reversão de seu patrimônio  ao patrocinador.

Essa providência objetiva  possibilitar que, no momento adequado,  se possa questionar, na esfera própria, posição já conhecida do Banco que vem prejudicando se discuta, com isenção,  as propostas de revisão de benefícios elaboradas pela Centrus.

Assunto 3- ações relativas à devolução de contribuições indevidamente aumentadas pela Centrus.

I – Ação da AAFBC relativa ao período de dezembro 2001 a março de 2002

Subprocurador Geral da República, por provocação do    Ministro Aldir Passarinho, exarou parecer, no sentido de que colha, nos autos da  ação intentada pela ABACE,  manifestação do Banco Central do Brasil e do próprio Ministério Público, o que pode implicar a transferência da lide para  a  Justiça Federal. 

O Dr. Leonel Carvalho, diante do parecer, que não levou na devida conta peças importantes do processo, que o Subprocurador afirma não ter encontrado nos autos, está elaborando memorial que será encaminhado ao Ministro Passarinho.

É de nosso interesse e do  Dr. Leonel   que o Dr. Adacir possa representá-lo  na lide,  já se achando bem encaminhados os termos do ajuste em que isso deverá ficar acertado. Reiteramos ao Dr. Adacir, como já o fizéramos em relação ao Dr. Leonel, a imperiosa necessidade de imediato acerto entre os dois, o que deverá ser concretizado na  semana que ora se inicia.

II - Ação da ABACE, relativa ao período de abril 2001 a julho de 2004

É essencial  que o Ministro Passarinho não acolha aludido parecer do Subprocurador Geral, no processo a que nos referimos anteriormente, porque isso impediria, em termos práticos, a  execução de sentença já proferida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal que condenou a Centrus a devolver aos associados da ABACE o que lhes foi cobrado a maior no período acima.

 DIA 27.06.2008 – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA CENTRUS

ASSUNTO 1 – 

I - Empréstimos Pessoais – aumento do limite para R$ 100 mil e redução de prazo para renovação;

II - Adiantamento sobre as contribuições a serem devolvidas a partir de fevereiro de 2008

Os dois “votos”  acima, apresentados pelos dois Conselheiros eleitos, foram encaminhados pelo Presidente do Conselho Deliberativo à  Diretoria de Benefícios e à  Consultoria Jurídica da Centrus, para exame, devendo ser submetidos ao Colegiado na  reunião do final do mês de julho.

Proposta  dos Conselheiros Franz e Fernando Ribeiro, no sentido de que  a discussão do assunto fosse realizada em reunião extraordinária do Conselho, conquanto encontrasse receptividade, não poderá  ser concretizada, como solicitado, em face de afastamento do Presidente do Conselho Deliberativo que se prolongará até 17-07.

ASSUNTO 2 – Revisão de Benefícios  

O Presidente da Centrus falou da reunião  que, juntamente com o Presidente do Conselho Deliberativo, o Diretor de Benefícios e o Consultor Jurídico da Entidade,  tivera no  Gabinete do Diretor de Administração do Banco, com a presença do titular e do Procurador-Geral e de dois outros Procuradores.

Pauta –  Posicionamento do Procurador  Geral do Banco Central

I - Aumento das pensões

De acordo. O Presidente da Centrus solicitou que o Banco  manifeste oficialmente, e com urgência,  sua concordância sobre o reajuste das pensões, com vistas a acelerar o  exame da matéria, por parte da S.P.C.

II - Retroatividade da suspensão das contribuições a janeiro de 2007

Em princípio, não  concorda.

III - Devolução das contribuições

Ainda não tem posição definida.

IV - Questão dos 30/30

Não concorda com a participação do Banco no rateio das despesas respectivas. O assunto estaria no bojo do convênio firmado em agosto de 1998.

V - Plano de Contribuição Definida

Não concorda com a implantação, pois, a seu ver, a legislação subseqüente à Lei 9.650 não o permite.

VI – Extensão aos participantes empregados da Centrus da redução a zero das contribuições dos participantes-assistidos.

Não concorda com essa  posição da S.P.C.

ASSUNTO 3 – Alteração do § 1º do art. 4º do Estatuto da Centrus

O Presidente da Centrus informou  ao Colegiado de que, na  carta PRESI-2008/076, de 10-06-2008,  em que juntou  dossiê sobre o assunto, encareceu ao Diretor de Administração do Banco Central do Brasil a adoção das “providências cabíveis, no âmbito dessa Autarquia, a fim de que a Centrus cumpra a determinação da SPC, evitando-se a aplicação de eventuais sanções por parte daquele órgão fiscalizador”. (Sobre o assunto, leia-se notícia sobre a reunião de 26-6, acima relatada.).

ASSUNTO 4 – Ações relacionadas ao recálculo das devoluções determinadas pela Lei 9.650, de 27-05-98.

Exposição feita por Tyrone Ferreira Barbosa, Gerente de Benefícios da Centrus, evidenciou que, no cálculo dos valores a devolver, a Fundação observou, sempre, o critério  mais favorável ao participante incorporado ao R.J.U.

Em grande parte dos casos, a mudança da base de cálculo, como pretendem  aproximadamente 150 ex-participantes integrados ao R.J.U., poderá acarretar, segundo aquele Gerente, a devolução de  dinheiro à Centrus, o que aconselha extrema cautela  no exame das diversas variáveis envolvidas na questão, bem assim especial cuidado na adesão a lide que se poderá revelar temerária.

O posicionamento da Centrus é o de buscar sempre a defesa do patrimônio que lhe cabe administrar, valendo-se dos recursos que a lei lhe confere.

O  suposto direito de alguns  pleiteantes, que a Centrus não se opõe a  discutir,  passa naturalmente por várias etapas, uma delas a caracterização do  prazo de prescrição cabível. 

No que se refere a eventuais perdas, em decorrência dessas ações, a Centrus vem fazendo as provisões devidas , com base nas  normas contábeis cabíveis. O volume dessas provisões, de cerca de R$180 milhões, em 30-04-2006, deve ser suficiente para cobrir perdas que podem se concretizar até o momento.

ASSUNTO 5 – A incorporação do superávit da Centrus no Balanço do Banco Central do Brasil 

Os  Conselheiros Franz Gomes Breitschaft e Fernando de Oliveira Ribeiro tornaram a abordar  a questão. O Presidente da Centrus informou-os de que já tratou do problema com o   Chefe do Departamento de Administração Financeira do Banco, o qual  entende, em princípio,  que o registro do superávit da Centrus, no Balanço Geral do Banco, não significa incorporar  indevidamente  direitos e responsabilidades de uma outra pessoa de direito privado, mas, antes, expressar o relacionamento do patrocinador com a Fundação.

A posição dos dois Conselheiros é de que essa conduta é indevida, com a agravante de que não vem sendo registrada pelos auditores que examinam   as contas do Banco Central, aliás, os mesmos  que certificam  as demonstrações financeiras da Centrus.

Independentemente das providências que a Centrus pense tomar, os  Conselheiros Franz e Fernando  procurarão encontrar os caminhos para que o entendimento do Banco seja reformulado.

O registro das contas da Centrus, nos Balanços do Banco, decorre, sem sombra de dúvida, de seu equivocado entendimento de que, em caso de extinção da Fundação, seu patrimônio, depois de liquidado seu último compromisso, reverteria para ele, Banco.

Rio, 30 de junho de  2008

Fernando de Oliveira Ribeiro                        Franz Gomes Breitschaft

